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PESQUISA DE PREÇOS

Objeto: Adesão à Ata de Registro de Preços nº 027/2025/PMX, oriunda do Pregão Eletrônico – 
SRP - nº 027/2025/PMX, do Município de Xinguara / PA, para adquirir pneus destinados a veículos 
automotores da frota da Câmara Municipal de Xinguara / PA.

O Art.  23 da Lei  no  14.133/20221,  determina que o  valor  previamente  estimado da 
contratação deverá  ser  compatível  com os  valores  praticados pelo mercado,  considerados os 
preços constantes de bancos de dados públicos e as quantidades a serem contratadas, observadas 
a potencial economia de escala e as peculiaridades do local de execução do objeto.

Já o § 1º do citado artigo preconiza que, no processo licitatório para aquisição de bens e 
contratação de serviços em geral, conforme regulamento, o valor estimado será definido com 
base no melhor preço aferido por meio da utilização de determinados parâmetros, adotados de 
forma combinada ou não. Dentre esses parâmetros, está previsto nos incisos II e IV, o seguinte:

“II - contratações similares feitas pela Administração Pública, em execução ou concluídas 
no período de 1 (um) ano anterior à data da pesquisa de preços, inclusive mediante sistema de 
registro de preços, observado o índice de atualização de preços correspondente;

IV - pesquisa direta com no mínimo 3 (três) fornecedores, mediante solicitação formal de 
cotação,  desde que seja apresentada justificativa da escolha desses fornecedores e  que não 
tenham sido obtidos os orçamentos com mais de 6 (seis) meses de antecedência da data de 
divulgação do edital.”

Dessa forma, em razão do tipo de contratação, foi utilizado os parâmetros previstos no § 
1º,  incisos  II  e  IV,  do  art.  23,  por  entender  ser  os  mais  pertinentes  para  determinação  da 
retribuição financeira pela execução do objeto dessa contratação, pelos seguintes motivos:

1. Art. 23, § 1º, II: Amplia a visão de mercado do produto, possibilitando comparar 
preços, marcas e a possibilidade de obter preços menores.

2.  Art.  23,  §  1º,  IV: São  empresas  do  ramo,  sediadas  no  Município  de  Xinguara, 
refletindo preços e condições reais; mais segurança no fornecimento, devido à proximidade dos 
seus estabelecimentos; entrega imediata do produto; e incentivo à economia local.

Essa Câmara realizou cotação nas maiores empresas fornecedoras de pneus, sediadas 
em Xinguara, com o objetivo de tentar obter preços menores.
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Assim,  consta  nesse  processo  2  (dois)  contratos  celebrados  entre  órgãos  públicos 
municipais  e  empresas  especializadas  no  fornecimento  do  objeto  dessa  pesquisa,  obtido  no 
PNCP – Portal Nacional de Contratações Públicas, e 3 (três) cotações realizadas diretamente 
com empresas fornecedoras locais, em anexo, abaixo descritos:

Item Contrato / Cotação Descrição do produto Valor 
unitário

Valor média 
aritmética

01
Contrato  Administrativo 
026/2026/SMAS,  celebrado  entre  o 
Município  de  Porto  Franco  –  MA  e 
Pneu Zero Ltda.

Pneu 175/65 R14 R$ 400,00

R$ 411,2502
D. J. Comércio de Pneus.
Data: 23/03/2026. Pneu 175/65 R14 R$ 395,00

03
Líder  Distribuidora  de  Borrachas 
Limitada.
Data: 23/03/2026.

Pneu 175/65 R14 R$ 350,00

04 M. A. da Silva Pneus Ltda – EPP.
Data: 23/03/2026. Pneu 175/65 R14 R$ 500,00

05
Contrato  nº  20250541/42,  celebrado 
entre  o  Município  de  Santana  do 
Acaraú / CE e E. Bonfim Albuquerque 
Comércio e Serviços.

Pneu 185/65 R15 R$ 324,90

R$ 388,72

06 D. J. Comércio de Pneus.
Data: 23/03/2026. Pneu 185/65 R15

R$ 355,00

07
Líder  Distribuidora  de  Borrachas 
Limitada.
Data: 23/03/2026.

Pneu 185/65 R15 R$ 325,00

08
M. A. da Silva Pneus Ltda – EPP.
Data: 23/03/2026. Pneu 185/65 R15 R$ 550,00

Assim,  diante  do exposto,  encaminha esta  pesquisa  para  a  adoção das  providências 
cabíveis.

Xinguara / PA, 24 de março 2026.

Elizângela Sousa Lourenço
         Chefe do Departamento de Compras
                      Portaria nº 22/2026
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